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                                                    Rio de Janeiro, 12 de abril de 2018. 

 

 

COMUNICAÇÃO Nº 087/18 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência do Auditor Dr. Fabio Lira da Silva, presentes os 

Auditores Furquim, Dr. Leonardo Antunes F. da Silva, Dr. Fabio Dantas 

Soares, Leonardo Rangel de C. Lemos e o Procurador Dr. Alam Emanuel 

de Moura, ausência justificada do Auditor Dr. Wagner V. Dantas, reuniu-

se às 18h25m do dia 11 de abril de 2018, no Auditório do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero 

das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 

Janeiro, a 3ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 

deliberações. 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                 

 

2) Processo: nº 075/18 

Denunciado: Luiz Felipe Lotério dos Santos (Atleta do Macaé Esporte FC) 

Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD 

Jogo: Macaé Esporte FC x CR Flamengo 

Categoria: Série A – Sub 20 

Data jogo: 21/03/2018 

Representante do denunciado: Dra. Ana Luiza Antunes 

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 § 1º II do CBJD.  

 

 

3) Processo: nº 076/18  

Denunciado: João Henrique Machado de Vasconcelos (Atleta do 

Resende FC) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Madureira EC x Resende FC 
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Categoria: Série A – Sub 20 

Data jogo: 21/03/2018 

Representante legal dos denunciados: Dr. Pedro Henrique Moreira  

Auditor Relator: Dr. Leonardo Antunes F. da Silva 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 

desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD.  

 

 

4) Processo: nº 077/18  

Denunciado: Pedro Henrique Santos Dantas (Atleta da AA Portuguesa) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

Jogo: AA Portuguesa x Boavista SC 

Categoria: Série A – Sub 15 

Data jogo: 24/03/2018 

Representante legal dos denunciados: Dr. Marcos Veloso 

Auditor Relator: Dr. Gustavo R. Furquim 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 258 do CBJD,  

 

 

5) Processo: nº 078/18 

Denunciado: André dos Santos Silva (treinador do Madureira EC) 

Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD. 

Jogo: CR Flamengo x Madureira EC 

Categoria: Série A – Sub 20 

Data jogo: 24/03/2018 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor Relator: Dr. Fabio Dantas Soares 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 § 2º II do CBJD.  
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6) Processo: nº 079/18 

Denunciado: Vinicius dos Santos de Oliveira Paiva (Atleta do CR Vasco 

da Gama) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

Jogo: Volta Redonda FC x CR Vasco da Gama 

Categoria: Série A – Sub 17 

Data jogo: 24/03/2018 

Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Rubens Máximo 

Auditor Relator: Dr. Gustavo R. Furquim 

 

Resultado: Apresentado pela defesa do denunciado prova de vídeo. 

Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 258 do CBJD.  

 

 

7) Processo: nº 080/18 

Denunciado: Diego Ribas da Cunha (Atleta do CR Flamengo) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD. 

Jogo: CR Flamengo x Botafogo FR 

Categoria: Série A – Profissional 

Data jogo: 28/03/2018 

Representante legal do denunciado: Dr. Michel Assef 

Auditor Relator: Dr. Leonardo Antunes F. da Silva 

 

Depoimento pessoal: Sr. Diego Ribas da Cunha – RG: 28250787SSP - 

atleta 

 

“Que o lance é comum de acontecer, pois tem a função de bloquear o 

adversário impedindo que cabeceie sem cometer falta; uma técnica 

bastante usada em todos os jogos; que seu punho não atinge o jogador 

adversário; que o antebraço do mesmo acabou atingindo o adversário 

por ter sido surpreendido com o movimento brusco que ele fez; que o 

seu rosto no momento do lance não apresenta nenhum semblante de 

quem pretende agredir outrem, permanecendo focado na bola; que 

imediatamente depois do lance se desculpou com o jogador do 

Botafogo, que prontamente aceitou as desculpas do depoente, tendo 

inclusive ajudando-o a se levantar; que tanto o depoente como o 

jogador do Botafogo foram surpreendidos com o teor da denúncia, 
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sendo certo que o atleta atingido teria até mesmo a se prontificado a 

dar uma declaração de que não houve qualquer tipo de agressão, não 

fazendo porque estão em viajem. Que o depoente não sabe precisar se 

o árbitro viu o lance, mas pode afirmar que foi repreendido por ele logo 

após o lance; que gostaria de esclarecer que não é um jogador 

temperamental, não se recordando a ultima vez que foi expulso; que 

também gostaria de ressaltar que diferentemente do que consta na 

denúncia jamais segurou o atleta Douglas do Fluminense pelo pescoço 

e sim pela camisa; que não teve nenhum tipo de problema com o 

atleta do Botafogo”. 

 

Resultado: Apresentado pela D. Procuradoria prova de vídeo. 

Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 

imputação do art. 254-A do CBJD.  

 

 

8) Processo: nº 081/18 

Denunciado: Andrés Lorenzo Rios (Atleta do CR Vasco da Gama) 

Tipificação: Art. 258 do CBJD. 

Jogo: Botafogo FR x CR Vasco da Gama 

Categoria: Série A – Profissional 

Data jogo: 01/04/2018 

Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Rubens Máximo  

Auditor Relator: Dr. Leonardo Rangel de C. Lemos 

 

Resultado: Apresentado pela D. Procuradoria prova de vídeo. 

Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, sendo 

a pena convertida em advertência, quanto à imputação do art. 258 do 

CBJD. Votos vencidos dos Auditores Dr. Leonardo Rangel que aplicava 

pena de 2(duas) partidas e Dr. Fabio Lira que não conheceu da 

denúncia por entender que não se trata de hipótese do art. 58-B do 

CBJD.  

 

 

9) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 
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10) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

11) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

12) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

13) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER 

COMPROVADO JUNTO A SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO 

DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 

14) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20h. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2018. 

 

 

 

Fabio Lira 

Presidente da Comissão 

 

 

 

Rosangela R. Silva 

Secretária Adjunta 
 


